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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal requerimento justifica-se pois chegou ao nosso conhecimento que na Praça Tancredo Silva Pinto o mato
encontra-se alto. 

Desta forma, o atendimento deste requerimento proporcionará melhor qualidade de vida, de lazer e bem estar
aos moradores da região e frequentadores do local.

esta solicitação com o intuito de realizar a limpeza/ capina da Praça Tancredo Silva Pinto, no endereço
abaixo: 

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-03-2021

PÇA RUA COMETA - EM FRENTE AOS Nº 89 E 101 E RUA MERCÚRIO C/ PRAÇA TANCREDO
SILVA PINTO, 140, JARDIM BRASÍLIA, 34.401-659, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PRAÇA - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 4158/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 30, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO FABÃO

Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL



Nome Quantidade

FABÃO 1

1Total


